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 � Clube Recreio e Instrução - Estatutos 

 

 

Artigo 1º  

 

A associação tem a denominação Clube Recreio e Instrução, tem a sua sede na vila e 
Freguesia de Alhos Vedros, concelho da Moita, na Rua Cândido dos Reis, 18. 

 

Artigo 2º  

 

O fim da associação é a promoção cultural, desportiva e recreativa dos seus associados em 
especial e a população em geral. 

Parágrafo único – Esta associação foi fundada em 8 de agosto de 1915. 

 

Artigo 3º  

 

Constitui património da associação a receita da quotização mensal dos sócios e das taxas 
cobradas pelos serviços prestados e quaisquer bens adquiridos por doação, testamento ou 
título oneroso. 

 

Artigo 4º  

 

Podem associar-se indivíduos que se inscrevam e aceitem os estatutos e regulamentos. 

 

Artigo 5º  

 

São órgãos da associação a assembleia-geral, a direcção e o conselho fiscal. 

 

Artigo 6º  

 

1. A competência e a forma de funcionamento da assembleia-geral são as prescritas 
nas disposições legais aplicáveis, nomeadamente os artigos 170º e 179º do Código 
Civil. 
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2. A mesa da assembleia-geral é constituída por um presidente, um vice-presidente e 
dois secretários, competindo-lhe dirigir as assembleias gerais e redigir as atas 
correspondentes. 

 

Artigo 7º  

 

1. A Direção é composta por um presidente, um vice-presidente, dois secretários, um 
tesoureiro e oito vogais. 

2. Haverá um número indeterminado de Diretores auxiliares, nomeados e da 
exclusiva responsabilidade da Direção. 

3. É competência da Direção a gerência social, administrativa, financeira e disciplinar. 

 

Artigo 8º  

 

O Conselho Fiscal é composto por um presidente, um secretário e um relator e 
compete-lhe fiscalizar os atos administrativos e financeiros da Direção e verificar as 
suas contas e relatórios. 

 

Artigo 9º  

 

No que os estatutos sejam omissos rege o regulamento interno, cuja aprovação e 
alteração são da competência da assembleia-geral. 

 

 

 

 

Transcrição da escritura de 6 de março de 1992, exarada na fl. 60 a fl.62 do livro de notas próprio nº 19-C do 

Cartório Notarial da Baixa da Banheira em que foram alterados os então existentes, passando a ter o texto acima 

mencionado. 
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